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PARECER Nº     ,

DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1417, DE 2023.
De autoria do Excelentíssimo Senhor Deputado Tenente Coimbra, em coautoria com o Excelentíssimo Senhor Deputado Márcio Nakashima, o projeto de lei em epígrafe torna obrigatória a criação ou adaptação de no mínimo uma sala reservada e equipada em todos os Institutos Médico-Legais- IMLs para atendimento de crianças e adolescentes vítimas de violência ou que estejam como acompanhantes.
Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta, sem receber emendas ou substitutivos. 

A matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação para análise de constitucionalidade, legalidade e juridicidade, sendo a manifestação favorável à aprovação do Projeto de Lei.

Em seguida o projeto passou pela Comissão de Segurança Pública e Assuntos Penitenciários, que também exarou parecer favorável.

Dando continuidade ao Processo Legislativo, a proposição foi encaminhada a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento, para que fossem analisados os aspectos previstos no § 2º do artigo 31 do Regimento Interno.
Verificamos que a proposição tem como objetivo garantir atendimento humanizado a crianças e adolescentes no âmbito dos Institutos Médico-Legais do Estado, mediante a criação ou adaptação de espaços físicos específicos destinados a esse público. 

Sob o enfoque desta Comissão, cumpre examinar os aspectos de natureza orçamentária e financeira. O projeto prevê, em seu artigo 3º, que as despesas decorrentes de sua execução correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, não indicando, contudo, estimativa do impacto financeiro ou a origem específica dos recursos necessários à implementação das medidas propostas. Assim, a propositura prevê que as despesas correrão por conta de dotações próprias, o que indica compatibilidade com o orçamento vigente. Não se verifica, portanto, afronta às normas de responsabilidade fiscal, tampouco criação de despesa sem indicação de fonte, uma vez que a execução ficará condicionada à regulamentação e à disponibilidade orçamentária. Ademais, trata-se de medida de relevante interesse público, voltada à proteção da dignidade de crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade, o que pode justificar a alocação de recursos públicos para sua implementação, dentro das disponibilidades orçamentárias do Estado.
Ante o exposto, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis ao Projeto de Lei nº 1417, de 2023.
Deputado Alex Madureira 
 Relator
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